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Servigo de Assisténcia & Saude da Afresp

INSTRUGCAO NORMATIVA —IN N° 1,
DA AFRESP/AMAFRESP, DE 01 DE AGOSTO DE 2006.

Dispoe sobre a redugdo das caréncias para a filiagdo ao sistema de saude da AFRESP — AMAFRESP.
O Diretor da AMAFRESP, no uso de suas atribuicGes, resolve:
Artigo 1° - Ficam definidas abaixo, as caréncias para filiacgdo ao sistema de saude da AFRESP —

AMAFRESP de titular, dependentes e beneficiarios, conforme disposto no paragrafo 7° do artigo 18 do
Regulamento AMAFRESP:

Faixa Etaria Caréncia
Até 38 anos e Isento de caréncia, desde que tenha ontro plano de saside em vigéncia até,
no mdsximo, 30 (trinta) dias antes da data de inscrigio na AMAFRESP ¢ boa
sadide.
De 39 a 48 anos o Isento de caréncia, desde que tenha ontro plano de saside em vigéncia até,

no mdximo, 30 (trinta) dias antes da data de inscricao na AMAFRESP, boa
sadide e inscreva no mesmo momento dependente/ beneficidario de até 21 anos gue
tenha boa sadide.

o Caréncia de 50%, desde gue tenba outro plano de saiide em vigéneia até, no
maximo, 30 (trinta) dias antes da data de inscricao na AMAFRESP ¢ boa

sailde.

De 49 a 53 anos e Caréncia de 50%, desde que tenba outro plano de saiide em vigéncia até, no
mdximo, 30 (trinta) dias antes da data de inscricao na AMAFRESP ¢ boa
saide.

Acima de 54 anos e Caréncia integral.

Artigo 2° - Entende-se por boa saude quando a “Avaliagdo pré-admissional”, preenchida no momento
da inscricdo no plano de assisténcia a saide da AFRESP — AMAFRESP, nio demonstrar nenhuma
doenga ou problema de saude vigente. A AFRESP podera exigir exame médico pré-admissional para
reducido de caréncia.

Artigo 3° - Nio havera reducdo de caréncia para parto normal ou cirurgico, sob nenhuma hipétese,
permanecendo inalterado o prazo original de 300 (trezentos) dias.

Artigo 4° - O filiado que excluir seu dependente/beneficiatio da AMAFRESP a partir de 01/08/06 e
que em um periodo de até 180 (cento e oitenta) dias reinscrevé-lo na AMAFRESP, devera cumprir
caréncia integral nos termos do inciso II do artigo 18 do Regulamento.

Artigo 5° - Fica revogada a Instrugdo Normativa — IN N° 2 de 02 de agosto de 2004.

Artigo 6° - Esta Instrucdo Normativa entrara em vigor no dia 01 de agosto de 2000.
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